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PROJETO DE LEI Nº 084/2017, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Altera as atribuições da categorial 

funcional de Merendeira/Cozinha, do 

quando de Cargos de Provimento Efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 
 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Vila 

Maria, Estado do Rio Grande do Sul, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Ficam alteradas as atribuições da Categoria Funcional de 

Merendeira/Cozinheira, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo, 

definidas no Anexo I, da Lei nº 3.127, de 23 de julho de 2013, que passam a vigorar conforme 

segue: 

ATRIBUIÇÕES: 
Compete à Merendeira fazer a merenda, diversificando-a sempre que necessário, 

além das seguintes atribuições: preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e 

qualitativamente; informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da necessidade de reposição 

de estoques; conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho 

procedendo a limpeza e arrumação; respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; 

respeitar o trabalho do colega deixando que ele participe também do serviço da cozinha; preparar 

a merenda de acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da merenda escolar, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua 

função; receber da gerente de merenda as instruções necessárias; receber os alimentos destinados 

à Merenda Escolar; controlar os gastos e estoques de produtos; armazenar alimentos de forma a 

conservá-los em perfeito estado de consumo; preparar o alimento de acordo com a receita, de 

forma a estarem prontos nos horários estabelecidos; organizar os utensílios e todo o material 

necessário à boa distribuição da merenda; servir os alimentos na temperatura adequada; cuidar 

da limpeza e manutenção do material e locais destinados à preparação, estocagem e distribuição; 

controlar o consumo e fazer os pedidos de gás na época oportuna; demonstrar interesse e cumprir 

as determinações superiores; tratar com delicadeza as crianças; distribuir a Merenda, por igual a 

todas as crianças, incentivando-as "comer de tudo", sem deixar sobras; higienizar utensílios, 

equipamentos e dependências do serviço de alimentação; remover o pó dos móveis, paredes, 

tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes do 

local de trabalho. Outras atividades afins. 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vila Maria - RS, ........ de ........................ de 2017. 
 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo solicitar autorização desta Egrégia Casa 

Legislativa para que o Poder Executivo possa alterar as atribuições da categoria funcional de 

Merendeira/Cozinheira, adequando as atribuições a realidade e necessidade que se apresentam.  

 Desta forma, esperando contar com o apoio de todos os Nobres Vereadores, 

solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 


